
Marilândia, 09 de abril de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 255/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 39/2026 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: OF/Gabinete do Prefeito/Nº 196/2026 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE MARILÂNDIA - AAMA
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Esta Assessoria Jurídica opina pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº
39/2026 em que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS
FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A
ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA DE MARILÂNDIA – AAMA”
 
Com a seguinte recomendação: Observar rigorosamente as regras de prestação de
contas e as documentações de regularidade conforme aponta no item 3.7.
 
Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das
Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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